
e, PREFEITUR A DE 2

EDEIA
coM A FORÇA DO POVO!

2021/2024

() PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edeia-GO:

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

'A'rt' 1"' Para asseguÍar ao contribuinte a entracla única de dados e simpliÍicaros procedimentos de registro e funcionamento de pessoas .iurídicas .*p."rá.iui, ,-roMunicipio de Edéia/Go, Ílca criada a sara do Êmpreenâedor, u quil porrri u,seguintes finalidades :

I - Disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emissão dainscriçào municipal e alvará de fincionamento, mari"ndo- a aÍualizada nos meioseletrônicos de cornunicação oliciais;
II - orientar sobre os procedimentos necessários para a regularização 6eregish"o e funcionalnento. bem como situação Í-rscal e tributária das emp-resas:III - lbrtalecer. apoiar e incentivar o desenvolvimento de no".-,s negócios esuas Íbrnras associativas e cooperativas de produção, gestão, comercialização eserviços respectivos à microempreendedores:
IV - Analisar os expedientes necessários para viabilizar a impleurtação deempreendimentos:
V - Atender ao Microempreendedor Individual - MEI, às Microempresas e às

['.r;rpresas de Pequeno porte;

vI - Disponibilizar um local preferencial para uso, auxílio e orientação a locir.ro ct'ultribuinte dos benefícios, facilidades e ràspectiva legislação para aberrur.a.
desenvolYimento e enceffamento de empresas e empreendimentos no N,{unicípio;vll - Criar espaços para os empreendedoràs discutirem questões pártine'tes
ilara a criaçào e/ou desenvolvimento, compartilhando alternativas. norru. ideias e
recLtrsos respectivos à microempreendedores

VilI - Outros serviços criados por ato próprio da Secretaria <le Administraçào
que tetilla o ot"r.ietivo de prestar serviços de oriàntação ou que facilite e agilize a
implantaçâo de empreendimentos no Município;

LEI N. 1.115, DE 23 DE MAIO DE 2023.

"Cria a Sala clo Empreencleclor.. e cia outrrt.x

providências ".

Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos na implantação da
Sala do Ernpreendedor, a Administração Municipal poderá firmar parceria com outras
instituições públicas ou privadas, a fim de oferecer orientação sobre a at'rertura.
funcionamento e encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração de pianode negócios. pesquisa de mercado. orientação sobre crédito" associativisnic., eprogramas de apoio oferecidos no Município

dente Kennedy, no 16í, - centro - Edéia-Go / Fone: (64) 34g2-1s4s t g4g2-12g1
prefeitu raedeia@gmai r. com / www.edeia. go. gov. br



L, PREFEITURA DE T

EDÉIA
coM A FORÇA DO POVOT

2021/2024

Art' 2"' A sala do Empreendedor poderá ser instalada em local próprio. ernlocai ile proprieciade c1a preltiüru. .* locàl locado po.-.r,u ou em local cedido porei'entuais parceiros' sendo. em todos os casos e para efeitos desta Lei. denominada tle"Sala rio Lnrpreentleclor".

§ I 
" 

A sala do Empreendedor estará subordinada formalmente à secretaria cleAdministração e atuará sob a coordenação desta.
§ 2'' A sala do Empreendedor terá representantes rje todas as secretarias erirgãos nlunicipais, na mediàa dos serviços pràstados, bem como de pessoal técnicoc»'iundo de parcerias com outras instituições p,:uri.m 

"r"frirradas, 
na conformidade deConvônios realizados pela municipalidade.

Art' 3'' A sala do Empreendedor deverá ser dotada de infi-aestrutura fisica etecnica mínima para atendi*.nto,
I - Do Microempreendedor Individual - MEI. visando o oferecimento rjeorientação e serviçr"rs, inclusive com acesso uo po*i oo r*preendedor par"a seuregisrro e legalização;
II - Das Microempresas e Empresas de Pequeno porte, em relação a consulta

il:ffi;,TJ:rmações 
sobre acesso a credito. compras públicas. .àpu.rtàções e

§ l'' A sala do Empreendedor deverá estar capacitad,a aatender to,Jos osse^ iços colocados à disposição dos empreendedores que a procuram, seja por meiodos tuttcionários permanentes ou por agentes das instiiuições parceiras. que cleverãoconhecer. no mínimo:
I - A legislação municipal relativa à inscrição, baixa no cadastro municipal e adocumentação exigida pelas diversas Secretarias ou ;.;r;r municipais, relacionadoscom a abertura e Íbchamento das empresas;
II - A atuação dos órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechament. daseinpresas das demais esferas de governo, seus órgãos e entidades;III - A legislação aplicável às microemf..ru, e empresas de pequeno pofie.inclusive a Legislação Federal, e Resoluções emanadas do Departamento Naci.nal doRegistro do comercio (DNRC) e/ou do conselho Gestor do Simpies Naci.nai(L-GSN);

IV - os códigos de atividades econômicas previstos na ClassiÍicação lracionai
r1e Ati'idades Econô,ricas (cNAE) a serem utilizaàos para tins da opçào:v - As obrigações acessórias relativas às Áicroernpresas e empresas depequeno pofte optantes pelo Simples Nacional e a que dispõe sobre a eirtrega <ial)eclaração Anual.

!'I - orientações referentes a licitações exclusivas às micro e pequenas
crtprcsas.

§ 2" Enr relação ao Microempreenciedor Individual - MEi. a Sala clcr
E,mSrreencledor d everá estar capacitada para:
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[ - Informar quem pocle ser. como se registra e se legali za. as obrigações.custos" periodicidade' qual a clocumentação exigiãa e quais os requisitos que cle'enratender perante cada órgão e entidade para seu funcionamento:II - Prestal: infonriações sobre a necessidade de pesquisa pre'ia para o ato clefbrnlaçào para o flm de verificar sua 
_condição peranà a legislação municipal 

'.tocanie a descriçâo.oÍlcial do enciereço de sua uti"iaaa., àa possibiliciacle clo exercÍci.dessa atividade no local desejado;
III - Prestar inlbrnrações sobre as declarações e termos de ciência e

'cspr-r^sabilidade. 
com efeito de dispensa de arvará 

" 
H;;;o de funcionamento.IV - orientar quanto ao conteúdo do termo de àiência e Responsabilidadecom F'teir"o de Dispensa de Alvará de Licença e Funcionamento provisório, que seráemitido eletronicamente e permitirá o início á. ,uu, atividades.

§ 3". Tratando-se de empreendedor que não ur.ra. aos requisitos para sequalificar como Microempreendádor Individuàl - MEI" o Agente lotado na sala doEmpreendedor o informará do fato, adicionando outras inÍ-ormações de interesse daorientação do empresário, tais colllo:
I - Procedimentos para abefiura de uma empresa;
II - Quais as legislações que terá de .u*pii. para aabertura e funcionamento

clo estabelecimento no âmbito municipal;
III - Realizaçào de consulta prévia para verificação da possibilidaile ciefuncionamento no endereço escolhido e em relação à atividade a ser dese,voivida.

Art' 4" o Agente lotado na Sala clo Empreendedor deverá acessar o p.rtal doEmpreendedor e preencher o formulário eletrônico com os dados requer.rclos para aitrscriçãc: de Microelnpreendedor lndividual - MEI e transmiti-lo eletronicarxente.
§ l"' No caso de haver inconsistência na base de dados da Receita Federal. emreiação ao CPF. ou da Junta Comercial..em relação a algum impedimento na opçao 0.,lvIEI, de acordo com informações do sistema eietrônicã, ã .*p.".ndedor deverá serrrrientado quanto ao procedimento que deverá ser seguido para aregularizaçâo cabÍr el.
§ 2" Não havendo irregularidade, a formaliiação será confirmada no tlnal iioprocesso eletrônico, com o fomecimento, para o Microempreendedor Indiyiduai -MEl. do nútnero de inscrição no Cadastro Nacional de pessàal Jurídica. que estarào

incorporados no Cerlificado da condição de Microempreendedor Indiviciuui (cclaptl
que sera impresso nesse momento.

§ 3". A Sala do Empreendedor providenciará cópia do CCMEI e realizará o
pedido de inscrição Municipal via processo eletrônico nu'RIDESIM.

§ 4". A sala do Empreendedor, se for o caso. em função da ari'ida,Je a ser
exercida peio N{icroempreendedor Individual - MEI. orientá-lo-á quanto às
prc'r'iciências qlle devem ser tomadas junto a órgâos de licenciamento ie<ierai ou
estadual. ou, ainda, junto as enticlades de controle de atividade.

Art. 5o. Concluída a inscrição, o sistema disponibilizará no portal do
N{icroempreendedor , a guia de pagamento e a Sala do Empreendedor der,erá gerar o
docurnerrto de arrecadação mês a mês ou, a pedido do MEI. realizar a opção peir:
clebito utomático.
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Parágrafo único' o MEI será orientado de que o pagamento deverá ser Íêirona rede trancária ou casas lotéricas, ate a data de vencimento.

Art' 6'' l-ratando-se de atividade permitida ao Microempreendedor intlir.iciuai"o nlesmo ntanifbstará sua concordância com o contJdo clo Termo de ciência eRcspo,sal;iiidade' com Efuito de Dispensa de Alvará e I.icença de Funcionamento apartir do ato de inscrição ou alteração, emitido eletronicamente, que penr-ritirá oexercício de suas ativida<les e será iniormado a" quá-u r".efeitura Municipal cle Etléiapodera se manilêstar a qualquer tempo quanto à côrreção do endereço de exercício daatividade do empreendedor relativamente à sua descrição oficial. assim como quanto àpossibilidade de que este exerça as atividades constanies do registro e enquadramentona condição de Microempreendedor Individual.
§ l"' I\{anifestando-se contrariamente à descrição do endereço de exercício daatividade do Microempreendedor Individual. u pr"r.iir.a Municipal deve notificar ointeressado para a!e,.1da correção. sob as penas da Iegisração municipar.§ 2'. Manifestando-se contraiiamente ã possibilidade de que oMicr.etnpreendedor Individual exerça suas atividades no local indicado no registro. ovlnnicípicl de'erá notificar o i,teressa«lo. fixandoltt . p.uro paru atransferência dasededeSuaSatividades.sobpenade.a,cela-.nlodoTermodeCiência

Responsabiliclade com EÍbito de óispensa de Alvará e Licença de Fu,cionamenro.
§ 3'. As começões necessárias para atenclimento do disposto ;; §.§ r.,e 2oserão realizadas gratuitamente pela Saia do Empreendedo. poi À"r"'0" "iortal 

doEntpreendedor.

§ '1"' o cancelamento constante cio § 2o terueÍ-eito a partir da notificação dol\lEl pclo l\tunicípio.

§ 5'' o cancelamento do Termo de Ciência e Responsabilidade com EÍbito deDispensa de Aivará e Licença de Funcionamento eÍbtuaáo pelo Município cancela occMEI delinitivarnente perante todos os demais órgãos envolvidos no registro dofuíi croempreendedor individual.
§ 6" A manifestação de concordância quanto ao conteúdo do Termo deciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença del uncionamento abrangerá todas as ocupações permitidas ao Microempreendecl'r

hidii,idual. conÍbrme definidas em Resoluçaá ao iCSN.

Art. 7n. o empreendedor será informado que o fernio de ciência eRespoitsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de iruncionamer)to
crtttterá declaraçào eletrônica do Microempreendedor Individual, sob as pelalidacies
legais. qlianto:

I - Ao conhecimento e atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado
e pela Prefeitura do Município para a dispensa de alvará de licença e funcionament..
compreendi«los cls aspectos sanitários. ambientais. tributários. de seguru,rçu fúbli.u.tlso e ocupação do solo. atividades domiciliares e restrições ao 

-uru ,j. espaÇos
l'úhlicos:

II A autorização de inspeção fiscalização no local de exercício ciase
ati.,,idades. ainda que em sua residência, para Íins de veriflcação da observância dos

dos reqLrisitos. e;
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ItI - Ao colúecimento de que o não atendimento dos requisitos legais exigi<lospci<r llstado e peia Prefeitura do Município de Edeia acar retará o cancelar,ent. dadispensa de air.'ará e licença de funcionamento.
§ tr" os orgãos e entidades responsáveis pela emissão de ah,,arás e licenças cieíiincianatttenti'' deverão fornecer as orientaçoes.Á inÍbrmações me,cionatjas r1o capulau vlF'Í oll ao seu. preposto. quanclo de consulta p.ár"rJi"r. ou ainda por nreio d.Porlai do Ernpreendedor e Sala do Empreendedor.
§ 2"' os orgão.s e entidades responsáveis pela legarizaçãodo MEI receberão osdados de sua tbrmalização e poderãà acessa-rás a qíatquer rempo para promoverori cntaçôes e capacitações.

Art" 8u' As vistorias para fins de verificação da observância dos requisitosense'iadores da dispensa de alvará e licença de funcionamento deverão ser realizadasapós o inicio de operaçâo cla ativicracre do Microempr..ra.àor lndividuar.

Art' 9"' Após o procedimento de consulta prévia para os empreenilir,entos demédit'i e alio grau de risco. e tratando-se de empresa fr. porru se estaberecer noenciereço indicado. a Sala do Empreendeclor dará ;;**"çõ.r para que o processo cleÍbrmalizaçào se.ia realizado no eicritório contábil ou a.ãarocacia cle seu interesse,send. todas as custas processuais por conta do empreendedor.

Art" 10. lrsra lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pt_r BI_i eLlE_SE" TNTIME_SE e REGTS.IRE_SE.

GABIT\ETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA, Estado de Goiás"
iios vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três. 11.5" da
I{epública.

José W drade

Prefeito Municipal
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